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INTRODUÇÃO 



O presente manual tem como objetivo tornar prático o processo de montagem e 

desmontagem dos andaimes, levando em conta todos os requisitos estabelecidos 

pelas Normas Regulamentadoras, as Nr’s e toda experiência da empresa no que diz 

respeito à segurança do trabalhador. 

A TUBUS oferece um aporte técnico completo e eficiente capaz de reduzir 

consideravelmente o risco de acidentes no caso especifico dos andaimes em que o 

trabalhador esta sujeito aos riscos de queda do nível de trabalho e tombamento ou 

colapso das estruturas. 

SEGURANÇA DO TRABALHADOR 

O sucesso de uma empresa depende fundamentalmente do quanto esta empresa 

investe na segurança e na qualidade de trabalho dos seus funcionários. O trabalhador 

satisfeito e motivado produz mais e é capaz de contagiar seus companheiros de 

trabalho e envolver clientes e fornecedores. 

Um dos aspectos mais importantes para a qualidade do trabalho esta ligado à 

segurança dos seus trabalhadores no exercício de suas funções. É nisto que as 

empresas, entidades de classe e governo tem se unido para criar e modernizar ações 

legislativas e normas regulamentadoras pertinentes à segurança do trabalhador. Estas 

normas utilizadas tanto na saúde e segurança exigem informações documentais 

determinantes para realizar prevenção de riscos de acidentes de toda natureza. Outro 

ponto importante é o treinamento dos trabalhadores, tanto para o uso de máquinas e 

ferramentas operacionais como para equipamento de proteção individual e coletiva e 

também prevenir riscos de doenças por agentes infecciosos e contaminação por 

produtos químicos. 

Diante de tudo isso, com o intuito de informar e facilitar o trabalho de gestão das 

empresas é que propomos elaborar este manual com detalhes técnicos e ações de 

segurança na utilização de equipamentos com base nas normas regulamentadoras 

para tornar prática às ações de trabalho e desenvolvimento de projetos. 

O manual foi elaborado de acordo com normas brasileiras as “NBR’s” para ações em 

todo território nacional e também com informações técnicas detalhadas quanto ao uso 

dos equipamentos para montagem de andaimes e de segurança individual e coletiva. 

O manual foi desenvolvido nas modalidades: 

- Equipamentos para andaimes. 

- Equipamentos de Proteção Coletiva. 

- Equipamentos de Proteção Individual. 

- Documentações para Trabalho. 

A importância deste trabalho está em informar sobre elementos de trabalho e as 

proteções necessárias para a utilização e manuseio dos seus componentes, 

proporcionado a eficiência e principalmente orientando quanto aos riscos com 

acidentes e as medidas preventivas.  

 



SEGURANÇA DO TRABALHO 

Segurança do Trabalho (ou também denominado segurança laboral) é um 

conjunto de ciências e tecnologias que tem como objetivo promover a proteção 

do trabalhador no seu local de trabalho, visando à redução de acidentes do 

trabalho e doenças ocupacionais. É uma das áreas da segurança e saúde 

ocupacionais, cujo objetivo é identificar, avaliar e controlar situações de risco, 

proporcionando um ambiente de trabalho mais seguro e saudável para as 

pessoas. 

Destaca-se entre as principais atividades da segurança do trabalho: 

 Prevenção de acidentes. 

 Promoção à saúde.  

 Bem estar do trabalhador. 

NORMAS REGULAMENTADORAS (NR’s) 

As normas regulamentadoras, também conhecidas como NR’s, foram criadas 

no Brasil, a partir da criação da portaria Nº3214, 8 de Julho de 1978, que foi um 

marco da história da legislação da segurança, higiene e medicina do trabalho. 

Estas NR’s, como são conhecidas, regulamentam e fornecem orientações 

sobre procedimentos obrigatórios relacionados à segurança e medicina do 

trabalho, como então dito. São também, citadas no capítulo 5, título II da 

consolidação das leis do trabalho (CLT) e são de observância obrigatória, para 

todas as empresas brasileiras privadas ou públicas e pelos órgãos públicos da 

administração direta e indireta, bem como, órgãos dos poderes legislativo e 

judiciário, assim como as empresas estrangeiras que atuam no território 

nacional, que são regidas pela CLT e são periodicamente revisadas pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

O não cumprimento das disposições legais e regulamentações sobre a 

segurança e medicina do trabalho acarretarão ao empregado a aplicação das 

penalidades previstas nas legislações pertinentes. 

Constitui ato faltoso, a recusa injustificada do empregado ao cumprimento de 

suas obrigações com a segurança do trabalho. 

 

 

LEGISLAÇÃO 

A legislação de segurança, saúde, higiene e medicina do trabalho, podem ser 

consideradas uma das mais avançadas do mundo. Como sabemos, a 

sociedade é regida por algumas regras de comportamento, ou seja, por leis 

que são fundamentais no ordenamento social. Entre outros “bens” protegidos 

pela legislação, está a vida dos trabalhadores brasileiros. E para garantir a 



segurança e sobrevivência do trabalhador, existem regras específicas. Estas 

regras são regidas por leis que determinam os procedimentos para diferentes 

segmentos do trabalho, de acordo com cada ambiente laboral. A base 

fundamental da fiscalização são as NR’s , que por sua vez, rege o conjunto de 

ações e medidas para prevenção de acidentes. 

Sendo assim, a legislação do trabalho, são as leis que regulamentam os 

direitos e deveres dos trabalhadores, bem como os direitos e deveres dos 

empregadores. Portanto, é importante que as empresas acompanhem a 

legislação e tenham em mãos todas as documentações necessárias, 

atualizadas e a disposição, para que sejam conferidas pelo agente fiscal da 

Delegacia Regional do Trabalho da região que é um órgão do Ministério do 

Trabalho encarregado por fiscalizar as empresas quanto à aplicabilidade da 

legislação trabalhista. 

 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

 

o Considerações Preliminares 

Tem como norma regulamentadora a NR12 que dispõe sobre os 

artigos 184,185 e 186 da Consolidação das leis do trabalho 

(CLT), para fabricação, utilização e manutenção de máquinas e 

equipamentos para todos os fins. A norma regulamentadora 

NR12 define referências técnicas, princípios fundamentais e 

medidas de proteção visando garantir a saúde e a integridade 

física dos trabalhadores. Dentro dos métodos de controle 

adotados para garantir a segurança no trabalho estão a 

definição de protocolos e fluxos de trabalho em todas as fases 

de operação e manutenção de máquinas, treinamento 

documentado de todos os trabalhadores envolvidos, e a 

projeção e instalação de sistema de segurança, os quais 

compreendem proteções físicas fixas e móveis, dispositivo de 

monitoramento, circuitos de acionamento e dispositivos 

mecânicos, instalados de forma redundante e monitorados por 

interface de segurança certificada conforme a categoria de risco 

avaliado. 

Aplicabilidade da NR12: Aplica a toda atividade econômica de 

toda e qualquer natureza que possua equipamentos ou fluxos 

de trabalhos que apresentam riscos ao trabalhador, que por sua 

vez, deve garantir a saúde e integridade física por meio de 

mediadas cabíveis regulamentadas pela norma. 

Medidas necessárias para garantir a segurança do 

trabalhador:que se aplica: a) medidas de proteção coletiva; b) 

Medidas administrativas ou de organização do trabalho; c) 

Medidas de proteção individual. 

Principio utilizado para definição de sistemas seguros e 

inseguros: Os dispositivos de segurança tratados pela NR12 

são concebidos pelo principio da falha segura, ou seja, na 



ocorrência de uma falha técnica ou falha humana, relevante à 

segurança de um sistema e de pessoas. Tal sistema deve 

entrar em estado seguro através da atuação imediata de 

dispositivo de segurança especifico e projetados para tal 

finalidade, impedindo assim um descontrole do sistema e 

evitando possíveis danos pessoais e/ou materiais. Um sistema 

e considerado seguro quando o mesmo é projetado com a 

incorporação de dispositivos de segurança eficazes quanto a 

ocorrência de falha técnica ou humana, garantindo a parada 

segura e a estabilidade imediata. Um sistema é considerado 

inseguro quando é projetado com a incorporação de medidas de 

segurança que dependem exclusivamente das atitudes do 

individuo.  

Medidas de proteções coletivas a serem adotadas na 

segurança de maquinas: tais medidas envolvem a 

implementação de proteções físicas fixas nas áreas que 

oferecem riscos ao operador, (como por exemplo, enclausura 

mento do sistema de transmissão por correias ou polias), 

proteções moveis monitoradas por sensores de segurança 

redundantes (como porta de acesso ao elevador de passageiros 

e cargas). Sistema de monitoramento optoeletrônicos (como por 

exemplo, cortina de luz na zona de acesso ao sistema 

robotizado), comandos de acionamento tipo bi manual (como 

Por exemplo, acionamento de prensa hidráulica), circuitos de 

parada de emergência (como por exemplo, botões de 

emergência com acionamento tipo linha de vida),sinalização 

visual e sonora, distanciamento correto entre sistemas e 

definição de corredores de circulação corretamente sinalizados 

e dimensionados. Os critérios para definição dos dispositivos de 

segurança a serem adotadas dependem de uma prévia analise 

realizada de forma minuciosa, considerado todas as zonas de 

risco apresentadas pelo sistema, o tempo de parada das 

maquinas e o dimensionamento mecânico, hidráulico, 

pneumático e elétrico do conjunto. Todos os sistemas devem 

possuir em seu conjunto de acionamento um circuito 

redundante, garantindo a desenegização, despressurização e o 

travamento mecânico da máquina, de forma que em qualquer 

falha técnica, um dispositivo venha a suprir o outro.  

Medidas administrativas a serem adotadas para atender a 

NR12: nenhum sistema por mais de possua todos os 

dispositivos de segurança possíveis instalados, garantirá total 

segurança se não houver uma política interna na empresa para 

que vise a segurança dos seus trabalhadores.Para tal deve-se 

proceder treinamento periódico documentado para a equipe, 

apresentando todos os procedimentos de trabalho interno , bem 

como os riscos envolvidos e as ações a serem tomadas em 

todas as situações. Também deve ser adotadas medidas de 

manutenções preventivas e “check-list” diário, preservando o 

perfeito funcionamento de todo o sistema e diminuindo a 

probabilidade de falhas técnicas. Não obstante, deve ser 



adotado fluxo de trabalho e protocolos para documentar os 

procedimentos realizados pelo operador ou mantenedor, 

mantendo um histórico da utilização de todos os sistemas da 

empresa. 

Medidas de proteção individual a serem adotadas pela 

NR12: resumem praticamente em três modalidades; a) duração 

da jornada de trabalho. b) tempo de exposição a fatores de 

risco. c) utilização dos equipamentos de proteção individual os 

EPI’S. Tais riscos devem ser definidos no PPRA, e os 

profissionais que exercem esta função devem realizar exames 

periódicos conforme definido no PCMSO. Além disso, nos 

setores onde existem estes tipos de exposição, além de outros 

fatores de riscoé imprescindível a utilização dos equipamentos 

de proteção individual (epi’s), conforme definido no PPRA. É 

importante que esta política seja adotada integralmente pela 

empresa, desde o mais alto cargo até visitantes, uma vez que 

mesmo existindo documentação, não havendo evidencia de sua 

prática, o fiscal do trabalho assumirá a inexistência do 

programa. 

 

ANDAIME TORRE – TIPO PLATAFORMA 

 Definição:  

ANDAIME TIPO PLATAFORMA, também conhecido como andaime torre ou andaime 

tubular, são estruturas móveis provisórias montadas a partir da sobreposição de 

painéis modulados e acessórios, para atingir a altura de trabalho. Em geral são 

utilizados para trabalhos de manutenção ou pequenas reformas, eliminando o uso de 

escadas. Este tipo de andaime pode ser montado sobre bases fixas ou rodízios 

dependendo do trabalho a ser executados, das condições do terreno e dos itens de 

segurança levando em conta a prevenção dos riscos de acidentes. São andaimes de 

fácil montagem por dispensar o uso de ferramentas, uma vez que as peças são 

simplesmente encaixadas e contra pinadas por sistemas simples de pinos 

rosqueáveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

COMPONENTES E ACESSÓRIOS. 

Peças Informação Técnica: 
 
Quadro 100 x 150 

 
 

  
Fabricados em tubo de aço 
carbono com costura 
SAE1020 diâmetro externo do 
tubo de montante de 42,20mm 
e 2,65mm de parede, as 
travessas com diâmetro 
externo 33,40mm e 2,25mm 
de parede e suporte com 
diâmetro externo 26,7mm e 
2,25mm de parede. Unidos 
por solda eletro fusão e 
possuem travas rosqueáveis. 
Dimensão 1,50m de 
comprimento por 1,00m de 
altura. 

Diagonal 2120  
 

 

 
Fabricados em tubo de aço 
carbono com costura 
SAE1020 diâmetro externo de 
33,40mm e 2,25mm de 
parede. 
 

Travessa 1500 
 

 

 
Fabricados em tubo de aço 
carbono com costura 
SAE1020 diâmetro externo de 
26,70mm e 2,25mm de 
parede. 
 

Piso plataforma 1500 
 

 

 
Fabricados em perfil enrijecido 
50,00mm na chapa n.º14 
unidos por solda eletro fusão 
e revestimento em 
compensado naval. 
 
 

 
Guarda Corpo 
 

 

 
Fabricados em tubo de aço 
carbono com costura 
SAE1020 diâmetro externo de 
26,70mm e 2,25mm de 
parede. 
 

Escada 1000 ou 2000 
 

 

 
Fabricados em tubo de aço 
carbono com costura 
SAE1020 diâmetro externo de 
26,70mm e 2,25mm de 
parede 



 
 
 
Sapata fixa 
 

 

 
 
 
Fabricado em tubo de aço 
carbono com costura 
SAE1020 diâmetro externo de 
33,40mm e 2,25mm de 
parede, chapa de apoio 3/16” 

Rodízios 
 

 

 
 
 
Fabricado em aço SAE 1020 
com rodas revestidas em 
borracha. Devem possui freio 
tipo trava. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESQUEMA DE MONTAGEM 

         

       

 

 

 

 

 

 



Andaime sobre base fixa. 

                      FIGURA 01 

 

 

Andaime sobre rodízios. 

 

 

 

 

 

 



NORMATIZAÇÃO: 

 

o As principais normas a tratar dos andaimes são a ABNT 6494 e a NR 
18 . Cada uma dessas normas possui um enfoque distinto. 

o A norma NR 18 destina-se a construção dos andaimes. Ela exige, 
dentre outras coisas, que a fabricante dos andaimes seja regularmente 
inscrita no CREA, com profissional legalmente habilitado pertencente ao 
seu quadro de empregados ou societário. A ABNT NBR 6494, por sua 
vez, trata da montagem dos andaimes e determina os requisitos de 
segurança para que se possa trabalhar nessas estruturas de forma 
segura. 

o NR 35 Trabalho em altura.– norma regulamentadora com vigor a partir 
de 27 de março de 2013, que veio para implementar a NR18 com 
enfase para trabalho em altura, não só para o setor da construção civil, 
mas para todos os setores de trabalho laboral onde o trabalhador venha 
a exercer sua atividade em altura superior a 2,00metros do nível inferior 
que possuam riscos de queda . Tem tambem como objetivo normatizar 
e regulamentar a fabricação de dispositivos e equipamentos de 
segurança. A norma ainda dispõe dos itens que tornam o empregador 
obrigado a promover a capacitação dos seus trabalhadores para 
trabalho em altura, promever treinamento peródico, além de 
treinamento teórico e pratico com duração  mínima de oito horas 
ministrado por profissional devidamente habilidado cujo conteúdo seja a 
NR35. 

 

PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA 

 

o Os andaimes podem ser utilizados somente sobre superfície plana e 

nivelada, sobre piso rígido que resista os esforços devido ao peso do 

conjunto, peso próprio e sobrecarga. 

o As peças dos andaimes deveram receber manutenção periódica de 

modo a ter perfeita conformidade nas montagens sem uso de 

ferramentas. 

o Os andaimes deveram possuir além dos painéis modulados, Base fixa 

ou rodízio, travamento vertical, travamento horizontal, piso plataforma, 

Guarda corpo e rodapé. 

o Os montadores deveram receber treinamento de acordo com tipo de 

montagem e situação do local. 

o Os andaimes não podem ser montados por uma única pessoa tendo 

pelo menos mais um ajudante devidamente treinado para a montagem. 

o As torres com rodízios deveram possuir dispositivo de travamento que 

impeça a movimentação indesejada. 

o O piso de trabalho dos andaimes deve ter forração completa, ser 

antiderrapante, nivelado e fixado ou travado de modo seguro e 

resistente. 

o O piso de trabalho pode ser totalmente metálico ou misto, com estrutura 

metálica em material sintético ou madeira. 

o Os andaimes devem dispor de sistema de guarda corpo. 



o E proibido movimentação dos andaimes tendo pessoas sobre as 

plataformas ou mesmo na estrutura. 

o É proibido o uso de escada soltas ou outro meio para alcançar altura 

sobre os andaimes. 

o O acesso à plataforma dos andaimes deve ser de forma segura e o 

operário não pode subir na estrutura carregando objetos. A escada 

deve ser incorporada a andaime ou escada especial acoplada ao 

andaime com proteção contra quedas. 

o A escada metálica incorporada ou acoplada ao andaime deverá ter 

dimensões de quarenta centímetros de largura mínima e 

distanciamento dos degraus uniforme entre vinte e cinco e/ou trinta e 

cinco centímetros. 

o    O acesso à plataforma pode ser por meio de portão ou outro sistema 

de proteção com abertura para o interior do andaime e dispositivo 

contra abertura acidental. 

o As torres quando não estaiadas, não poderá ter altura superior a 4 

(quatro) vezes a menor dimensão da base, ou seja, se a torre tem as 

dimensões de 1,50m de largura por 2,0m de comprimento, poderá ter 

no máximo 6,0m de altura. Para altura acima de 6,00m esta torre 

deverá ser estaiada ou ancorada em estrutura fixa, como estrutura 

metálica ou parede. 

o A altura de uma torre de andaime deve ser devida à capacidade de 

suportar a carga máxima de trabalho calculada em função da 

resistência dos materiais empregados na fabricação dos painéis. 

o O andaime não poder exceder a altura de 8,00m ao ar livre com 

exposição ao vento e 12,00m em locais fechados sem ação do vento, 

sendo que a altura máxima da plataforma de trabalho não poderá 

ultrapassar a 10,00m. 

 

SEGURANÇA NAS MONTAGENS 

o Toda movimentação vertical de componentes e acessórios, para a 

montagem e/ou desmontagem de andaimes deve ser feita através de 

cordas ou sistemas próprios de içamento. Não é permitido lançar peças 

em queda livre. 

o Não se deve permitir que pessoas trabalhem em andaimes sob 

intempéries, tais como chuva ou vento forte. 

o Os serviços em andaimes nunca devem ser realizados por uma única 

pessoa. Deve haver pelo menos uma outra pessoa no local de serviço 

para auxiliá-la em caso de emergência. 

o Os montadores de andaimes deverão ser qualificados e possuir 

treinamento para trabalho em altura. 

o Os montadores devem estar de uso de todos os Epi’s necessários ao 

trabalho e a relação dos Epi’s e Epc’sdeverão constar na APR- NR35. 

o Isolar o local ser montado o andaime.  

o Não montar andaimes próximos de rede elétrica. 

SEGURANÇA NA UTILIZAÇÃO 

 



o É proibido o trabalho de pessoas em diferentes níveis de plataforma na 

mesma torre. 

o Quando sobre ventos acima de 40Km/h e proibido trabalho na 

plataforma do andaime.  

o Toda precaução deve ser tomada para evitar queda de objetos dos 

andaimes. Não deve haver empilhamento de material sobre os 

andaimes. 

o Toda a sobra de material deve ser retirada, acondicionada 

adequadamente ou através da utilização de dutos de descarga. 

o Equipamentos de proteção individual, como capacetes, cinturões de 

segurança, outros, devem ser utilizados sempre que necessários. Estes 

equipamentos devem estar em bom estado e à disposição dos 

trabalhadores a qualquer tempo. 

o Os andaimes não devem receber cargas superiores ás especificado 

pelo fabricante e ou especificadas em projeto. 

o O proibido afixar o clips do talabarte na estrutura do andaime. Devera 

ser construída linha de vida quando não houver ponte de ancoragem 

em estrutura segura acima da linha de ombro do trabalhador. 

o O local do trabalho deve ser isolado de forma a não permitir circulação 

de pessoas sobre o andaime. 

o O local deve ser sinalizado de forma a informar sobre o trabalho e risco 

de queda de objetos. 

o O andaime deve ser inspecionado visualmente todos os dias pelo 

encarregado responsável da equipe do respectivo trabalho ou técnico 

de segurança, para verificação de possíveis defeitos que possam afetar 

a integridade de sua estrutura e autorizar seu uso diariamente ou toda 

vez que mudar de local de trabalho.  Os componentes devem ser 

inspecionados antes da montagem e durante a desmontagem dos 

andaimes.  Qualquer peça com defeito deve ser imediatamente 

descartada. 

o Antes de usar o andaime, o Supervisor da montagem deverá fixar uma 

etiqueta de Liberação de uso do andaime que deverá ser colocada 

próxima à escada de acesso do andaime de maneira a ficar bem visível 

às pessoas que irão utilizá-lo. É proibido a utilização de qualquer 

andaime sem a devida liberação.                              

 



  

 

      

 

ANÁLISE PRELIMINAR DE RISCO 

A Análise Preliminar de Risco consiste num conjunto de procedimentos avaliativos das 

condições preliminares à execução do trabalho, no nosso caso de trabalho em altura, 

prevista na Norma Regulamentadora NR35 e tem como objetivo levantar informações 

sobre possíveis riscos de acidentes e da forma mais segura de se evitá-los, 

garantindo, por via de regra, a integridade física dos trabalhadores. A Análise 

Preliminar de Risco passa a configurar como um documento padrão de cada empresa, 

devendo conter seu logotipo com nome da empresa, o nome do cliente contratante, a 

área de serviços, o tipo de serviço a ser executado, o setor e a data de início e fim das 

atividades além de todos os apontamentos levantados sobre os riscos e as medidas 



preventivas e plano de ação. Por tratar de um documento deve conter a assinatura de 

todos os envolvidos.  

MODELO DE ANÁLISE PRELIMINAR DE RISCO 

 

  

ANÁLISE DE RISCO/MEDIDAS PREVENTIVAS/PLANO DE AÇÃO. 

1.0. Condições Meteorológicas e Clima – Ventos fortes, temperatura, chuva,  

nevoeiros e tempestade. 

1.1. Perigo:  

 Tombamento ou colapso da estrutura. 

 Queda no mesmo nível 

 Queda do andaime. 

 Queda de ferramentas. 

 Queda de peças soltas. 

 Descarga elétrica. 

 Choque elétrico. 

 

1.2. Riscos: 

 Acidente com fraturas. 

 Escoriações. 

 Queimaduras. 

 Traumatismo craniano. 

 Sequelas graves. 

 Perda da audição. 

 Amputação de membros. 

 Acidente fatal, morte. 



 

1.3. Medidas preventivas: 

 

 Avaliar as condições meteorológicas pelo menos uma hora antes do início de 

subida nos andaimes, analisar ainda a intensidade dos ventos e possível 

ocorrência de chuva.  

 Se durante os trabalhos perceber a mudança no tempo, com aumento da 

velocidade do vento ou possibilidade de chuva em curto prazo, os trabalhos 

deveram ser interrompidos e os trabalhadores descerem dos andaimes. 

 Em local coberto com estrutura metálica, no caso de chuva, as montagens 

poderão prosseguir, porém somente com existência de para-raios ligado à 

estrutura. 

 Em local aberto os andaimes deverão estar ancorados em estruturas firmes ou 

com cabo de aço estaiadas, de mondo a resistir aos esforços provocados pela 

ação do vento. 

 O dimensionamento da estrutura de andaimes deverá levar em conta a ação 

do vento máximo sobre as plataformas que, por sua vez, irá aumentar a carga 

sobre os montantes. 

 Após a ocorrência de chuva deve esperar a total secagem das peças 

molhadas, nunca permitir subir nos andaimes com as peças molhadas. 

 Em dias de intenso nevoeiro em que a visibilidade esteja comprometida os 

trabalhos nos andaimes devem ser impedidos. 

 Deve ser observada a existência de poças de água no local dos andaimes e 

também proibir a utilização de cabos elétricos soltos nesta laminas de água. 

 Em dias de intenso calor ou frio devem ser utilizados vestimentas apropriadas 

às condições de trabalho que permita a segurança dos trabalhadores. 

 Jamais permitir a utilização da estrutura do andaime para condução de 

aterramento de equipamentos de solda e a máquina de solda obrigatoriamente 

deve ficar afastada do andaime. 

2.0. Do local das montagens. 

2.1. Perigo: 

 Valas abertas. 

 Circulação de pessoas. 

 Estrutura metálica ou de concreto armado. 

 Rede elétrica. 

 Outras estruturas de andaimes. 

 Coberturas instáveis. 

 Circulação de veículos, caminhões e máquinas. 

 Tipo do solo. 

 Desnível do terreno. 

 Interferências com obstruções. 

 Máquinas térmicas. 

 Produto químico. 

 Gases tóxicos. 

 Espaço confinado. 

 Encostas e taludes. 



 Instabilidade do terreno. 

 

2.2. Riscos: 

 Acidente com fraturas. 

 Traumatismo craniano. 

 Escoriações. 

 Queimaduras. 

 Sequelas graves. 

 Perda da audição. 

 Cegueira. 

 Contusões. 

 Golpe contra objetos. 

 Intoxicação. 

 Lesão Muscular. 

 Lesão por queda de objetos. 

 Amputação de dedos ou mãos. 

 Atropelamento. 

 Contaminação. 

 Amputação de membros. 

 Acidente fatal, morte. 

 

2.3. Medidas preventivas: 

 

 Devem ser avaliadas as condições do local dos trabalhos a fim de prever as 

intervenções necessárias. 

 As valas abertas próximas ao local de trabalho devem conter barreiras de 

proteção resistente e com isolamento e sinalização visíveis. 

 Nos locais onde existam instalações ou construções em estrutura metálica ou 

de concreto armado, deverá ser traçado o mapa de circulação de modo a 

garantir acesso seguro na movimentação dos equipamentos e pessoas, estes 

mapas deverão ser afixados em pontos estratégicos e do boa visibilidade. 

 É proibida a montagem de andaimes próximos à rede elétrica, salvo na 

condição de desligamento total sem riscos de que seja acidentalmente ligada. 

O local deve ser isolado de modo a não permitir acesso de pessoas a quadro 

de energia.  

 Havendo a existência de andaimes já montados em outras situações e por 

outras empresas, não se deve permitir aproveitar dos mesmos para extensão, 

os andaimes devem ser desmontados. 

 Em locais coberto, devem estudar as condições da cobertura e nunca utilizar 

das estruturas para amarração dos andaimes, também devem ser observadas 

a existência de rede elétrica ou cabos elétricos instalados na cobertura. 

 O local da montagem deve ser totalmente evacuado, nunca deve ser permitido 

o inicio dos trabalhos onde exista outra equipe de trabalho. O local deve ser 

isolado para não permitir acesso de pessoas além dos montadores. 



 Não é permitida a movimentação de veículos, caminhões e máquinas no local 

das montagens. 

 Devem ser avaliadas as condições do solo antes do início das montagens de 

forma a garantir a estabilidade da estrutura, no caso de solos instáveis devem 

ser tomadas medidas para estabilizar o apoio com uso de peças de madeira ou 

metálica. 

 Nos terrenos onde exista desnível devem ser tomadas medidas de projeto para 

garantir a segurança da estrutura. Jamais pode ser permitida a movimentação 

de estruturas moveis quando a terreno apresentar desnível. 

 Nos locais com interferência com obstrução de tubulações ou vigas metálicas, 

comum no caso das indústrias, devem ser tomadas medidas preventivas para 

evitar acidentes. 

  Em locais de alta temperatura as montagens devem acontecer em intervalos 

pausados de forma evitar excesso de calor e indisposição dos montadores, 

também deve ser feita a medida da temperatura para verificar a possibilidade 

da montagem. 

 Nos locais com ocorrência de gases tóxicos ou produtos químicos devera ser 

feita a avaliação do grau de risco feito por profissional competente e tomar 

medida de segurança com a utilização de equipamentos de segurança 

adequados para evitar ingestão de gases ou intoxicação e contaminação por 

agentes químicos. 

 Para trabalho em espaço confinado devem ser tomadas as medidas de 

segurança que possibilite a segurança dos trabalhadores, coibir a sobrecarga 

nas plataformas e definir acesso de fuga em caso da necessidade de 

evacuação do local. 

 Nos locais de taludes ou encostas devem ser previstos ponto de ancoragem da 

estrutura com cravação de estacas rígidas para travamento e fixação dos 

andaimes. 

 

3.0. Dos equipamentos de segurança e ferramentas necessários nos trabalhos. 

3.1. Perigo: 

 Queda em altura. 

 Queda de objetos. 

 Improvisações. 

 Golpes na cabeça. 

 Gases tóxicos. 

 Golpes nas mãos e pés. 

 Golpes na coluna. 

 Golpe contra objetos. 

3.2. Riscos: 

 Traumatismo craniano. 

 Invalidez nas pernas e braços. 

 Escoriações. 

 Perda da audição. 

 Cegueira. 



 Contusões. 

 Intoxicação. 

 Lesão Muscular. 

 Amputação de dedos ou mãos. 

 Amputação de membros. 

 Acidente fatal, morte. 

 

3.2. Medidas preventivas: 

 

 Antes do inicio dos trabalhos deve ser listados os equipamentos de segurança 

e ferramentas apropriados aos serviços, levando em conta os perigos 

existentes e as medidas preventivas. A relação deve ser um documento que 

será parte integrante da Análise Preliminar de Risco. 

 Todos os EPI’s  e EPE’s devem ser inspecionados diariamente e caso 

apresentem defeito ou danos, devem ser substituídos imediatamente. 

 Devem ser certificados que todos os equipamentos estejam em perfeitas 

condições de utilização. 

 Todos os equipamentos de segurança deverão ser certificados de acordo com 

as normas de segurança as NR’s e das  NBR’s para os devidos fins de 

utilização. 

 As ferramentas deverão ser apropriadas para o uso de acordo com os serviços 

a serem executados. 

 Deve ser proibido utilizar as plataformas de andaimes para acondicionar 

máquinas ou ferramentas que não estiverem sendo utilizadas. 

 Todos envolvidos nos trabalhos deverão ser treinados ao usos dos 

equipamentos de segurança e ferramentas. 

 Ferramentas para andaimes: 

   

 
Chave catraca para andaimes 
 

 
 

 
Chave combinada 22,00mm 
 

 
 
Martelo tipo bola 
  

 
 

 
Cinturão porta chaves 
 

 

 

 

 

 

 

 



 Equipamentos de Segurança de Uso Individual EPI’s. 

  

 
Cinto de Segurança tipo paraquedista. 
 

                  
  
 

 
Talabarte em “Y” com absorvedor de 
energia. 
 

            

 
Capacete para trabalho em altura. 

             
 
 

 
Botina com biqueira de aço. 
 

                

 
Luvas de Vaqueta Mista. 
 

 

 
Mosquetão. 

               

 
Talabarte de Posicionamento. 

                  

          
  

 
Trava Quedas. 

        

 
Óculos de Proteção Lente Escura. 
 

                                 

 
Óculos de Proteção Lente Cristal. 
      

                    

 
Protetor Auricular Tipo Concha. 
 

                       

 
Protetor Auricular Tipo Plug. 
 
 

               



 Equipamentos de Segurança de Uso Coletivo EPE’s. 

 

 
Corda de fibra de algodão. 
 

                  
  
 

 
Fita zebrada. 
 

            

 
Trava Quedas Retrátil.     
        

                  
 
 

 
Cone de Sinalização. 
 

                

 
Cavalete de sinalização. 
 

                     

 
Placa para Andaimes 

               

      

 
Linha de Vida. 

                  

          
  

 
Corrente de plástico. 
 

        

 
Tela de isolamentos. 
 

                      

 
Tela de Fachada. 
      

                   

 
 

 

Modelo do anexo 02 da APR – Relação de Equipamentos de segurança  e 

Ferramentas. 



 

4.0. Autorização dos envolvidos:  

4.1. Perigo: 

 Presença de pessoas não autorizadas. 

 Desatenção da equipe. 

 Queda de objetos. 

 Improvisações. 

 Golpes na cabeça. 

 Gases tóxicos. 

 Golpes nas mãos e pés. 

 Golpe contra objetos. 

4.2. Riscos: 

 Traumatismo craniano. 

 Invalidez nas pernas e braços. 

 Escoriações. 

 Perda da audição. 

 Cegueira. 

 Contusões. 

 Intoxicação. 

 Lesão Muscular. 

 Amputação de dedos ou mãos. 

 Amputação de membros. 

 Acidente fatal, morte. 

 



 

4.3. Medidas preventivas: 

 

 Antes do inicio dos trabalhos deve ser certificado que todas as pessoas 

envolvidas entejam devidamente autorizadas a estarem no local de trabalho e 

atuarem nas suas funções. 

 Todas as pessoas envolvidas deverão estar previamente autorizadas por 

documentação escrita e assinada e estar portando todos os equipamentos de 

segurança. 

 O local deverá estar isolado adequadamente, antes do início dos trabalhos 

para que pessoas não autorizadas se mantenham afastadas do local de 

trabalho. 

 As pessoas não autorizadas que necessitem aproximar do local de trabalho 

deverão fazer de uso de equipamentos de segurança adequados. 

  Para autorização do trabalho e necessário levar em conta a condição de 

saúde dos envolvidos, o trabalhador que não apresente condição física e 

psicológica deverá informar ao seu superior do seu estado de saúde para que 

seja afastado do trabalho. 

 Todo trabalho de montagem de andaimes deverá ser conduzido por um líder 

ou encarregado de montagem com conhecimento das etapas de trabalho e 

ainda de pelo menos um técnico de segurança do trabalho habilitado à 

atividade correlata ao cargo e especialização em montagem de andaimes. 

 Todo trabalhador deverá estar com seu ASO –(acompanhamento de Saúde 

Ocupacional) em dia e do contrário ser afastado até a sua regularização. 

 Havendo a presença de pessoas não autorizadas no local de trabalho as 

atividades deverão ser imediatamente paralisadas até que as pessoas sejam 

advertidas e afastadas do local. 

 Todos os dias antes do início dos trabalhos deverá ser preenchido o formulário 

de Permissão Para Trabalho Especial – PTE com o nome e assinaturas de 

todos os envolvidos. 



 


